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Estado de Mato GrO$SO 

LEI NQ 1 913. de ~l de outubro de 1 963 • 

• • Abre cred1to no Tesouro do Es 
tado para os fins que especifica • 

-

• • 

Faço saber ,que a Assembléia Legislativa do Est!!, 
do decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica aberto no Tesouro do Estado, o 
crédito de CrS 3;.284.679.50 (trinta e três milhões duzen -
tos e oitenta e quatro mil oitocentos e setenta e nove cru -
zeiros e cinqüenta centavos). para pagamento de empreitei --ros de obras do Estado, de prestaçoes e reajustes. contar -
me tabela discriminativa 
grante desta lei. 

anexa que fica fazendo parte inte -

Artigo 2Q - A despesa da presente lei correrá 
por conta da verba - OBRAS PÚBLICAS DIVERSAS - 8.80.4 -42& 
do vigente orçamento • 

Artigo 3Q - Sancionada a presente lei. conside -• rar-se-a automaticamente regi~trad~no Tribunal de Contas. 

Artigo 4Q - Esta lei entrará em vigor na data - .. de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrario. 

Palácio Alencastro, em • Cuiaba,3l de outubro de 1 963. 
A 

da Independencia e 75Q da República. 

• 
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